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Portaria nº 1100/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio do 
Processo administrativo eletrônico - Pae nº 2022/1640497, referente ao 
segundo citado no item três do despacho de sequencial dois da diretoria 
de recursos Humanos - drH/Pc-Pa, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e instrução Normativa da age nº 03, 
de 10.09.2021;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) Marcio Brasil Maio para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1101/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo administrativo eletrônico - Pae nº 2022/1647663, referente 
ao oitavo citado no item três do despacho de sequencial dois da diretoria 
de recursos Humanos - drH/Pc-Pa, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese noticiado, a declaração de bens e valores prevista no decreto 
estadual nº 1.712, de 12/07/2021 e instrução Normativa da age nº03, 
de 10/09/2021;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) luciano freitas faria para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1102/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências relativas ao Processo 0010124-96.2019.8.14.0006, nos termos 
do “ofício nº 114/2023—2ªPjdHceaPtj” de 18/09/2023, e demais fatos 
conexos, conforme documentação anexada. (Pae nº 2023/1076884);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) carlos MagalHaes goMes para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1103/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo administrativo eletrônico - Pae nº 2022/1639167, referente 
ao sexto citado no item três do despacho de sequencial dois da diretoria 
de recursos Humanos - drH/Pc-Pa, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e instrução Normativa da age nº 03, 
de 10.09.2021;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) Mara rosa de franca souza para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.

iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1104/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências relativas ao Processo 0000159-48.2006.8.14.0201, nos termos 
do despacho de id96375646 de 07/07/2023, e demais fatos conexos, con-
forme documentação anexada. (Pae nº 2023/1074882);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) larisse BarBosa torres Pastor para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1105/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo administrativo eletrônico - Pae nº 2022/1640497, referente 
ao quarto citado no item três do despacho de sequencial dois da diretoria 
de recursos Humanos - drH/Pc-Pa, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e instrução Normativa da age nº 03, 
de 10.09.2021;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) Marcio Brasil Maio para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1106/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de atender 
requisição do MP-Pa e demais fatos conexos, conforme “ofício nº. 108–MP/
PjceaPtj” e documentação anexada. (Pae nº 2023/1039204);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) rose MarY goUvea loPes para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1107/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta do policial civil j. 
a. a. s., mat. 57201672, o qual, em tese, se dirigiu a colega de traba-
lho de modo desrespeitoso e demais fatos conexos, conforme Boletim 
de ocorrência 00029/2023.101216-0 e documentação anexada. (Pae: 
2023/396654);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve: i - deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistra-
tiva iNterNa – aai, na modalidade acusatória, para apurar os fatos que 
deram origem ao Processo, oportunizando ao sindicado contraditório e am-
pla defesa


